
ILSTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

	

ADITI\TON° 06 	 H 

CONTRATO N.° 125/2018 

PROCESSO .ADMINISTRATIV0 N. °  03.027/2018 

ORIGEN: TOMi4DA DE PREOS No  005/2018 

CONTRATADA: 	PROJEcAO 	SERVIOS 	DE 	CONS TRtJgAO 	E 

TERRAPLANAGEM LTDA 

OBJETO: PRORR0GAcA0 DA VIGENCIA DO CONTRATO No 125/20181  

REFERENTE AO TOMADA DE PREços N°  005/2018, OBJETIVANDOA: 

EXECUçAO DOS SERVIOS DE RECUPERAcAO DE ESTRADA VICINAL 

DOS PRIMEIROS 15K1x1 (POVOI\Do MARACAIA - SENTIDO CENTRO AGUA. 

FRIA) LOCALIZADO NO PROJETO DE ASSENTM1ENTO I'4ENINO JESUS 

NO MLJNIC±P1O DE AGUA FRIA--E3A. 

	

Rua Rui Barbesa. 	1-C 	Cetro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - aahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



ESTADO CA BAHIA 
MuNiciplo DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Agua Fria/BA, 01 de Marco de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista o encerrarnento da vigência do Contrato n°  125/2018.no 

dia 02 de marco de 2021, firmado corn a empresa PROJEçAO SERVI0S DE 

CONSTRIJcAO E TERRAPLPINAGEM LTDA, OBJETIVPJNDO A ExEcuçAo DOSSERVIOS DE,  

RECUPERAcA0 DE ESTRADA VICINAL DOS PRIMEIROS 15KM (POVOADO MARACAIA—

SENTIDO CENTRO AGUA FRIA) LOCALIZADO NO PROJETO DE ASSENTAIIENTO MENINO 

JESUS NO MUNIC±PIO DE AGUA FRIA-BA, se faz necessário rea1iar a 

prorrogaçào do contrato, pot mats 05(cinco) meses, a fin de viabilizar o 

encerramento das atividades da contratada/obra. 

A referida prorrogaçlo se justifica em funçAo do objeto contratado 

constituir instrurnento indispensavel para AdrninistraçAo PUblica Municipal, 

visto que a obra encontra-se em execuçâo e necessita dessa dilação de 

prazo para que possa set concluida. 

A continuidade da prestaçAo dos serviços, que foram executados, até 

momento, parcialmente, representa a defesa do interesse pdblico e o 

atendirnento a uma demanda da regiâo, cujo acesso é deveras dificultoso. 

Além disso, vale registrar o que o atraso da obra se deu por 

diversos motivos aiheios a vontade do Contratante e do Contratado, 0 que 
impossibiiitou a sua conclusäo na forma como prevista incialmente. 

A prorrogação do prazo nào acarretará quaiquer onus contratual ao 

Contratante e näo ir& gerar qualquer direito a Contratada. 
Não se trata de prorrogagâo em funçao de execuçào de serviços 

continuados, mas, sim, em funçäo de ser um contrato de escopo, cuja 

conclusâo do objeto significa a defesa do interesse pUblico. 

Informarnos, ainda, que a Contratada mantém regularidade fiscal e 

trabalhista, condição essencial para a renovagão contratual. 

A prorrogagão dos prazos de vigéncia e execução encontra fundamen_to 

no art. 57, §1°, da Lei 8666/93. 	 K 

Rua Rui Barbosa, a.°  10 - centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.govbr  

Tel: 75 3294-2117/2181 



ESTADO DA BAHIA 
MtJNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 	

'1 

For todo a exposto, requer a Vossa Exceléncia que seja autor±zadaa 

prorrogaçäo do Contrato no. 125/2018, procedente da Tonada 	Preços 

005/2018, pelo prazo de 05(cin:o):ses. 	

FILHO 

Secretarjo de lriEraesLrutura e Serviços Pu * 

Portaria Municipal no  003/2021 

. 1! 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



r6ko-aega-  PEAO?SE.RYICS DE4t6P4STRU.flbEItRRAPLANAtEMLTDA 
oco bo.te 	CNPJ 04422 075(0001-11 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA - BA 
SETOR DE CONVENIOS 

DECLARACAO 

Em relaçäo ao Contrato n° 125/2018 - que tem como objeto: execuçäo dos 
serviços de recuperação de estrada vicina!, dos primeiros 15 km (Povoado 
Maracaiá - sentido Centro de Agua Fria), !oca!!zado no Projeto de Assentamento 
Menino Jesus, no munic(pio de Agua Fria, Tomada de Preços no 005/2018, venho 
declarar total interesse em aditivar o contrato acima citado que vencerá dia 
02/03/2021. 

Baixa Grande - BA, 21 de fevereiro de 2021. 

Atenciosamente, 

ROBERTINHO DMA GONALVES 
CPF: 244.116.475-91 

SóClO-ADMINISTRADOR 

tFWiS?rV wivr 	(Nowo - 1&01 rI 



Voltar 	::mprimir 

- a i r.a 
tflt&4 fl 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscricäo: 	04.422.075/0001-11 

Razão Social: PROJEçâO SERVIçOS CE CONSTRUçãO E TERRAPLANAGEM LTDA 

Endereço: 	RUA DAVID SABACK 220 SALA 01 / SALGADINHO / BAIXA GRANDE / BA / 
44620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiço que the confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigacöes corn 0 FGTS. 

Validade:11/02/2021 a 12/03/2021 

Certificacão Námero: 2021021103083841505886 

Informação obtida em 11/02/2021 21:47:48 

A utilização deste Certificado para as fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacão de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIA DO TRABI\LRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

None: PROJECAO SERVICOS DE CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA - 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.422.075/0001-11 
Certidao no: 23523952/2020 
Expedicao: 16/09/2020, as 11:29:42 
Validade: 14/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçao. 

Certifica-se que PROJECAO SERVICOS DE CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA - 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o  04.422.075/0001-11, 
NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
CertidAo emitida corn base no art. 642-A da ConsolidaçAo das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolucao Administrativa n o  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estAo atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a ernpresa em relaçao 
a todps os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitaçao desta certidao condiciona-se a verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidao enitida gratuitamente. 

INFORMAçAO IMPORTMTTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhjstas constan os dados 
necessários a identificaçao das pessoas naturais e jurIdicas 
inadinplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigacoes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciârios, a honorãrios, a custas, a 
ernolumentos ou a recolhirnentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliaçao Prévia. 

Düvidas e sugestôes: cndt@tst.jus.br  



DE BAIXA GRANDE 

FAZENDA PUBLICA MUSICIPAL 
	

Data tmprEssao: 2211212020 

- - 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPA1S 

$ 
NO 0000051912020 

Emissâo: 2211212020 

Vafldade: 2210312021 

PRO JEcAO SERVIcOS DE CONST. E TERRA PLANAGEM LTDA - EPf 
CGA: 000.000.015I00140 
CNN: 04.422.075/0001-11 
CNAe 4299-5/99 
RLJA DAVID $ABACK, 220 
SALAOI 
SALGADINHO 

44620000 BAIXA GRANDE, BA 

- 

F' 

EM CUMPRIMENTO AC DESPACHO EXARADO EM PETIcA0 PROTOCOLAUA 
NESTE ORGAO E, RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA 
MUICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADASI  CERTIFICO, PARA Os DEVIOOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER Os REGISTROS DA DIVIDA ATIVAINSCRITA NESTA 
REPARTIçA0, VERIFICOU-SE A INEXISTENCIA DE DEBITOS RELATIVOS A 
INscRIçAo ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA 
ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

— I— 

F:- 

joqçjjisTSarnpos 
- 	t. Tdbutrb 

iaO e3O/O1/2OIi 

OBS:QUALQUER RASURA Cu EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 

Confira as dados do eta em: htIpsJfsedIItaI.tJpb.jus.br  on ConsutteoOoajrnento em: httpsj/azovedobastos.not.br!doojrnento/108981502217257266658 

I1I'® 	Autonticaç5o DlUithl Codigo: 1089815022172572666584 ,A\:CartorioA2e'iêdoBastos 	7C') 	1 
I.o Data 1510212021 124621 	 \ 	Ac PrnIdenleEplUdoP.sIoa 1145 	 \. ill 

Valorlotal doAto:R$ 466 	 %4( 	B&nodosSt.do.JoIoPnn.-PD  
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA iDA UNIAO 

Nome: PROJECAO SERVICOS DE CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA - 
CNPJ: 04.422.075/0001 -11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 do outubro de 1966 - 
Codigo Tributérlo Nacional (CIN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideraçâo para fins do certificaçào da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constarn inscrigöes ern Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão 6 vãlida para o estabelecirnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgàos e fundos pOblicos da adniinistraçäo direta a ole vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas 
nas alineas 'a' ad' do parágrafo ünico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 do julho do 1991. 

A aceitaçâo desta certidäo está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao ernitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 10:01 :00 do dia 10/02/2021 <hora e data do Brasilia>. 
Vãlida ate 09/08/2021. 
Codigo do controle da cer4ao: 601 B.B719.DE02.8D2C 
Qualquer rasura ou ernenda invalidaré este docurnento. 
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- 	 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissao: 11/01/202112:07 

- 	 SECRETARIA PA FAZENDA 

Ccrtidäo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efoitos dos arts. 1130114 da Lel 3.956 delI do dezembro de 1981 - Côdigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210181819 

RAZAO SOCIAL 

I'ROJECAO SERVICOS DE CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM] 

INSCRIQAO ESTADIJAL 	 CNPJ 

077.629.570 - BAIXADO 	 04.422.075/0001-11 

Fica certiflcado que näo constani, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurrdica acima 
identiflcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistUncia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer dObitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/01/2021, conforme Portaria n°  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissáo. 

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO RODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS Cu VIA INTERNET, NO ENDEREO http:I/www.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentaçao conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pãgina I de I 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



ESTADO DA BAHI.A 	
- 

Mt.TNICIPIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

DES PACHO 

Corn efeito, ante a solicitação firrnada pelo Sr. Secretário Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Pübl±cos, deterrnino 0 encaminharnento. a 

Assessoria do Municipio pare opinar acerca da viabilidade da prorrogacAo 

Agua Fria-Bahia, 01 de Marco de 2021. 

g4
Re ros Bar 

 Prefeito 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10- centro - cEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail; contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



____ ESTADO PA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 'p "re VI 

t*J, PROCURADORIA JURIDICA 
Governo do Trabaiho edo Progresso 

Salvador — Bahia, 01 de marco de 2021 

Consulente 	 Prefeitura de Agua Fria 

Consultado 	 Assessor Juridico 

"Consulta".Contraton° 125//2018..Proc. Adm. 

03.02712018'. Tinthd6JC&osn°005/2018. 

''Possibi!idider 

'•-" 	L 

Trata-se de consulta formulada pela Cornissao de Licitaçao da Prefeitura de 

Agua Fria/BA sobre a possibilidade da prorrogação dos prazos de vigência e 

execução do Contrato n° 125/2018, firmado corn a ernpresa Projeçao Serviços 

de Construçao e Terraplanagem LTDA., CNPJ no 04.422.075/0001-11, cujo 

objeto e a "execuçao dos serviços de recuperação de estrada vicinal dos 

prirneir6 1 5krn (povoado rnaracaiá — sentido centrâ águiirilôcilizado no 

projeto de assentarnento'Menino Jesus, no rnunicio d&Agua Fria/BA. 

7 
-a-- 	 I. Ao que se ye, o processo encontra-se instruido cornopleito formulado pela 

ø.' •,%- 	/ 
Contratada, solicitaçao e justificativa para a prorrogação dds prazos, subscrita 

pelo Secretãrio Municipal de lnfràestruturà e Serviços PUblicos, 

docurnentaçao de habilitaçao (contrato social) e regularidade fiscal (Conjunta 

Federal, Estadual, Municipal, FOTS e Trabalhista) da Contratada. 

Alern disso, forarn enviados a Assessoria Juridica, côpia dos 05 (cinco) 

processos inerentes aos aditivos firmados em relaçao ao contrato. 

pleito encontra-se fundamentado no art. 57, §10, da Lei 8.666/93, segundo 

qual: 

Art. 57 

§12 Os prazos de inicio de etapas de execução, de 

Run Rui Barbosa, 10— Ceniro — Agun Fria — BA - CEP: 48170-000. 
E-mail: 

sasaguafriagniail.coin 

Tel,'F 	 - 	 _.t•tpt.; 

( 



a ESTADO DA BAHIA 

ot PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
PROCURADORIA IJURIDICA 
Governo do Trabaiho e do Progresso 

conclusão e de entrega admitem prorrogacào, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e 

assegurada a manutencão de seu equilibrio 

economico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em 

processo: 

II - superveniència de fato excepcional ou 

imprevisivel, estranho a vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condiçOes de execução 

do contrato; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 

Administracão, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento 

ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuizo das sançOes legais aplicáveis aos 

responsâveis. 

§22 Toda prorrogacäo de prazo deverá ser 

justificada por escrito e previamente autorizada pela 	- 

autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 49 Em carâter excepcional, devidamente 

justificado e mediante autorização da autoridade 

superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 

deste artigo poderá ser prorrogado por ate doze 

meses. 

Fela simples leitura do dispositivo acima, temos que a Lei estabelece situaçOes 

em que, nao existindo responsabitidade da Contratada pelos atrasos e 

inadimplementos, a relaçao contratual será prorrogada, em observância a 
manutenção do equilibrio econömico- financeiro. 

Rua RL!i Barbosa, 10— Centro - Agua Fda —BA - CEP: 48170-000. 
E-mail: 

sasagua fiiagniail.corn 
CNPJ: .13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 — 75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Prefeito 



a ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
PROCURADORIA JURIDICA 
Governo do Trabaiho e do Progresso 

Demais disso, em se tratando de contrato de resultado, coma são as contratos 

de obras, a dilação dos prazos de iriicio de etapas de execução, de conclusao 

e de entrega das obras deve ocorrer, desde que mantidas as demais clausulas 

do contrato e assegurada a manutenção de seu equilibria econômico-

financeiro. 

Nao obstante, e preciso verificar a inteligéncia do art. 79, da Lei Federal n.° 

8.666/93, que disciplina, expressamente, a prorrogaçäo automática, por igual 

tempo (ou seja, devolução do prazo) do cronograma de execuçao, quando 	- 

superveniente paralisaçäo do contrato por ordem ou culpa do Fader PUblico. 

Vejamos: 

Art 79. 

A bern da verdade, impende frisar que a questão do 

prazo máximo de duraçäo dos contratos previstos 

nas narmas atinentes as licitaçöes e contratos 

sempre se operou, no que dir respeito a construção 

de obras e serviços de engenharia, 

computando-se, para efeito de contagem de tempo, 

as devoluçOes das interrupcães do responsabilidade 

da Administração, que via do regra patrocina as tao 

conhecidas e cambatidas "obras paralisadas ou 

inacabadas" muitas vezes fruto da insuficiència de 

dotação orçarnentária gerado pelos constantes 

contingenciamentos de recursos feitos polo Governo 

Federal..." (Processo n. TC 008.151/94-6. TCU. 

Plenario. DOU de 15.10.1996. Pág. 20931) 

Apenas coma arremate, vejamos os fundamentos pelos quais a Administração 

pretente a prorrogacâo dos prazos, ressaltando que as mesmos contam do 

procedimento enviado a analise dessa Procuradoria: 

Run Rui Barbosa, 10— Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000. 
E-mail: 

sasaguafriagmail.corn 
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 —75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Prefeito 



VP ESTADO BA BAHIA 
S rI9 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

VIp it'd W 
%j PROCURADORIA. JURIDICA 

Governo do Trabaiho e do Progresso 

A referida prorrogaçao se justifica em funçao do objeto 

coritratado constituir instrurnento indispensável para 

Adrninistraçao Püblica Municipal, visto que a obra 

encontra-se em execuçao e necessita dessa dilaçao de 

prazo para que possa ser concluida. 

A continuidade da prestaçao dos serviços, que foram 

executados, ate momento, parcialmente, representa a 

defesa do interesse pUblico e o atendirnento a urna 

dernanda da regiäo, cujo acesso e deveras dificultoso. 

Além disso, vale registrar o que a atraso da obra se deu por 

diversos motivos alheios a vontade do Contratante e do 

Contratado, a que impossibilitou a sua conclusao na forma 

coma prevista incialmente. 

A prorrogação do prazo nâo acarretará qualquer Onus 

contratual ao Contratante e nao ira gerar qualquer direito a 
Contratada. 

Nao se trata de prorrogaçao em funçao de execução de 

serviços continuados, mas, sim, em funçao de ser urn 

contrato de escapo, cuja conclusao do objeto significa a 

defesa do interesse pUblico. 

Informarnos, ainda, que a Contratada mantern regularidade 

fiscal e trabalhista, condiçao essencial para a renovação 

contratual. 

Diante do exposto, desde que reste cornprovado que a culpa pelo atraso näo 

se deu por culpa da Contratada, existindo, ainda, interesse pUblico na 

conclusao da obra, estando a Contratada regular (habilitaçao juridica e fiscal), 

e, havendo o reconhecimento da necessidade pelo Chefe do Executivo, não 

vislurnbramos Obice a prorrogação dos prazos de execuçâo e vigência, nos 

termos do §10, do art. 57, da Lei 8.666/93, 

Rua Rui l3arbosa, 10— Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000. 
E-mail: 

sa sag cia fri a gin :1 ii. corn 
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 — 75 98236-2787- Jean Lopes - Assessof Especial do Prefeito 
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: 	ESTADODA RAffiA 
9 PREFE1TURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

* 	PROCURADORL4 JURIJMCA 
Governo do Trabaiho e do Progresso 

Segue, anexo ao presente parecer, minuta do Termo Aditivo, a fim de que seja 

preenchido pela Comissao do Licitaçao corn os prazos adequados e seja 

submetido ao Chefe do Poder Executivo para validaçao e assinatura. 

Por fim, informamos que a presente rnanifestaçao torna por base, 

exciusivamente, a docurnentaçao anexa ao presente charnado e a Iegislaçao 

vigente ate a presente data. Destarte, a Iuz dos nossos normativos, incumbe 

a essa Assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico, nao 

Ihe competindo adentrar a conveniëncia e a oportunidade dos atos praticados 	H- 

no âmbito do Consulente, nern analisar aspectos de natureza erninenternente 

técnico-adrninistrativa envolvidos na dernanda. 

Estee o parecer, salvo rnelhorjuizo, que submeto a consideraçao superior. 

Tácio Cheab Ribeiro 

Assessor JurIdico 	 - 	- 

OAB/BA 25.235 

1 - Reconheço a existéncia do interesse pUblico e dos requisitos necessários 

para a prorrogação dos prazos de execuçao e vigéncia e determino o 

prosseguirnento do processo. Do acordo corn o pronunciarnento supra. 

2 — A CPL para as providencias cabEveis. 

Agua Fria - BA, 01 de marco do 2021. 

Prefeito 

Run Rui Barbosa, 10— Centro —Agna Fria —BA - CEP: 48170-000. 
E-mail: 

sasagua friagm ail.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 — 75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Prefeito 



IN 
	

ESTADO IDA BAHIA 
MUNICIPIC DE AGUA FRIA - 	

- T 	CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Destarte, pelas razöes emanadas da Assessoria Juridica, as quais. 

opinam pela viabilidade da prorrogaçào destacada, delibero pelo 

deferimento do Termo Aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria. 

Publique-se e Notifique-se a Contratada para assinatura do Termo 

competente. 

Agua Erie (BA), 01/03/2021. 

REN BA CS 

Prefeito Nun cipal 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



MIN  
ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N o  
125/2018, objetivando A EXECUcAO DOS 
SERVIOS DE RECUPERAçAO DE ESTRADA 
VICINAL DOS PRIMEIROS 15KM (POVOADO 
MARACAIA - SENTIDO CENTRO AGUA FRIA) 
LOCALIZADO 	NO 	PROJETO 	DE 
ASSENTAMENTO MENINO JESUS NO 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA-BA, CONVENIO 
N o  840367/2016 - INCRA, E A EMPRESA 
PROJEçAO SERVIOS DE 00NSTRUcAO E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

0 MUNIC±PI0 DE AGUA FRIA, ESTPJDO DA BAHIA, pessoa juridica de direito 
püblico inscrita no CNPJ sob o no  13.606.70210001-65, corn sede no endereço 
Rua Ruy Barbosa, 10 - centro, representado neste ato por seu Prefeito Sr. 
RENAN ARAUJO BABROS, portador do CPF 816.101.145-15, RG n o  1127505770 
SSP/BA, brasileiro, agente politico, residente e dorniciliado nesta cidade, 
doravante designado por CONTRATANTE e a empresa PROJEcA0 SERVIOS DE 
CONSTRUcAO E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob no  04.422.075/0001-
11, corn sede na Rua Dvid Saback, no  220 - Sala 01, Bairro Salgadinho, 
Baixa Grande - Bahia, CEP 44.620-000, neste ato representada pelo Sr. 
Robertinho Lirna Gonçalves, portador do RG no  02692062-05 SSP/BA e do CPF 
244.116.475-91, doravante sirnplesrnente denorninada CONTRATADA, acordarn e 
justam firrnar 0 presente TERMO ADITIVO ao contrato acirna mencionado, corn 
fulcro no Artigo 57,Inciso II, da Lei Federal n o  8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, suas alteraçôes e legislacâo pertinentes definidoras dos direitos 
obrigaçôes e responsabilidades das partes, corn base no Processo 
Administrativo n o  03.027/2018, modalidade Tornada de Preços no  005/2018 
autuando para este fin. 

CONSIDERANDO que objeto da contratação constitui instrurnento 
indispensável para Administração Püblica Municipal, visto que a obra 
encontra-se em execuçlo e necessita deste prazo para a conclusao dos 
servicos, por se tratar de serviço essencial a adininistração. 

CONSIDERANDO que 0 Municipio de Agua Fria/Bahia possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o fiel curnprirnento das obrigaçOes aqui 
assumidas. 

RESOLVEM celebrar, arnigavelmente 	e por 	cornurn 	acordo 	0 	presente 	TERMO 

ADITIVO DE PRORROGAAO do Contrato n o 	125/2018, instruido 	da 	Tornada 	de 

Preços n o  005/2018, sujeitando-se as partes norrnas disciplinares da Lei n o  

8.666 de 21 de junho de 1993, 	na forma e condiçoes que se seguem: 

CLAUSULA PRIbIRA - DO OBJETO 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - centro - CEP: 	48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 	75 3294-2117/2181 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

O presente Termo Aditivo tern cono objeto a Prorrogaçâo de vigéncia do 
Contrato no  125/2018 referente & Tonada de Preços no  005/2018, objetivando 
A ExEcucAo DOS SERVIOS DE RE0UPERAcA0 DE ESTRADA VICINAL DOS PRIMEIROS 
15KM (POVOADO MARACAIA - SENTIDO CENTRO AGUA FRIA) LOCALIZADO NO PROJETO 
DE ASSENTAMENTO MENINO JESUS NO MUNICtPIO DE AGUA FRIA-BA, CONVENIO No  

840367/2016 - INCRA. 

CLIJSIJLA SEGUNDA - DA PRORROGAQAO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato no  

125/2018, por nais 05 (cinco) meses, corn térnino ern 02/08/2021. 

CLUSULA TERCEIRA - DA RA'rincAcAo DAS CLAUSULAS 

Permanecen inalteradas e aqui ratificadas as denais cláusulas do contrato 

ora aditado. 

E, por assim estarern justas e contratadas, as partes assinarn o presente 
Terrno Aditivo ern 02 (duas) vias de igual teor e forrna, para que produza 

seus requlares efeitos. 

Agua Fria/Bahia, 01 de Marco de 2021. 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA AGUA FRIA 

CONTRATADA: 

n47 
PRO

J 
AO S 	 E TERBAPLANAGEM LTDA 

cNP/CPF n.° 04.422.075/0001-11 

TESTEMUNHA 1: 

TESTEMUNHA 2: 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CE?: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aquafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



ESTADO DA BAHIA 
MtJNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNn. 13.606.702/0001-65 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEXTO Termo Aditivo ao Contrato no 125/2018 que entre si fazem 0 Municipio 
de Agua Fria/Bahia e a ernpresa PROJEçAO SERvIcOS DE CONSTRUçAO" E 

TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob no  04.422.075/0001-11. Objetodo 

Contrato: EXECUcAO DOS SERvIços DE RECUPERAçAO DE ESTRADA VICINAL DOS 

PRIMEIROS 15KM (POVOADO MARACI-\IA - SENTIDO CENTRO AGUA FRIA) LOCALIZADO NO 

PROJETO DE ASSENTAMENTO MENINO JESUS NO MUNICIPIO DE AGUA FRIA-BA. Obj eta 

do Aditivo. Prorrogaçao dos prazos de execuçao e vigéncia por mais 05 

(cinco) meses. Data de assinatura do Termo Aditivo: 01/03/2021. Términoda 

execuçâo e vigéncia: 02/08/2021. Devendo o presente Extrato ser publicado 

no DOM e afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 

geral. 

Agua Fria/Bahia, 01 de marco de 2021. 

CERTIDAO 

Certifico que 0 Extrato acirna 

foi publicado no DOM no dia 

.QL/ Ok / JDJ , bern como no 

quadro de avisos da Prefeitura. 

Agua Fria/Bahia, 01 de marco de 2021. 

José Hujuberto Pinheiro Fi\ho 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 	 PUblicos 

Portaria Municipal n0003/20 

Rua Rui Earbosa, fl. 0  10 - Centro - CE?: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 

e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 
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Prefeitura Municipal de Agua Fria 	
CFLCB1JJ Edição: 053 

NO 125/2018 - 60  Termo Aditivo 

Extrato do 6°  termo aditivo do 125/2018 
Contrato n°: 
Contratado (a): PROJEQAO SERVI0S DE coNsTRucAo E TERRAPLANAGEM LTDA 
Objeto do Contrato: PRORROGAcAO DE VIGENCIA DO CONTRATO 12512018 REFERENTE A TOMADA DE 

PREç0 005/2018, QUE TEM COMO OBJETO ExEcucAo DOS SEP VIOS DE 
PECUPEPA cÁO DE ESTRADA VICINAL DOS PRIMEIPOS 15KM (POVQADO MA PA CA IA 
- SENTIDO CENTRO AGUA FRIA) LOCALIZADO NO PROJETO DE ASSENTAMENTO 
MENINO JESUS NO MUNICIPIO DE AGUA FRIA-BA. 

Asslnatura: 01103/2021 

VIgéncla: 02/03/2021 a 02108/2021 
Permanecem Inalteradas todas as clausulas do contrato quo nao entrern em contradlçao corn o desérito neste termo ádltivo. 
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Prefeitura Municipal de Agua Fria 
Rua Rui Barbosa NQ 10 

Tel: 75 3294-2109 

CNPJ: 13.606.702/0001-65 


